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O Vereador Ivanildo dos Santos da Costa no desempenho de seu mandato, com 
fundamento na Lei Orgânica e no art. 136 e ss. do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
apresenta o seguinte Projeto de Lei: 

 

EMENTA: Institui no âmbito do Município de 

Caicó o Dia do Poeta Repentista. 

 

 

Art. 1º - Fica criado, no âmbito do Município de Caicó, o Dia do Poeta Repentista, a ser 

comemorado anualmente no dia 23 de outubro, incluindo-se no calendário oficial de 

eventos do município. 

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Câmara Municipal de Caicó, 13 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Ivanildo dos Santos da Costa 

Vereador - PSDB 
 

PROTOCOLO 



 

JUSTIFICATIVA: 

 

O presente Projeto de Lei visa instituir, no âmbito do Município de Caicó/RN, o Dia do 

Poeta Repentista, a ser comemorado anualmente no dia 23 de outubro que é a data de 

nascimento de um dos maiores poetas repentistas que viveu na cidade de Caicó: Chico 

Mota. 

Francisco Fernandes da Mota, Filho do professor Henrique Ferreira da Mota e Maria Elvira 

Fernandes, nasceu no dia 23 de outubro de 1924 na Fazenda Dinamarca, município de 

Catolé do Rocha/PB, hoje Riacho dos Cavalos, porém teve sua infância e adolescência na 

cidade de Brejo do Cruz/PB.  

Chico Mota, como era mais conhecido, assumiu a luta de agricultor aos dez anos de idade, 

abraçando o ofício de poeta repentista no ano de 1949. Fundou com o poeta José Soares 

em 1º de maio de 1963, na Rádio Rural de Caicó, o programa Violeiros do Seridó (O mais 

antigo do gênero). Em 1964 passou a cantar ao lado do poeta Cícero Nascimento, 

alegrando as manhãs do rádio seridoense por 48 anos ininterruptos. Deixou um grande 

legado para a poesia popular. A sua obra compõe livros, CDs, cordéis e uma imensa 

quantidade de manuscritos não publicados, além das incalculáveis cantorias realizadas em 

todo o Nordeste. Se fez muito presente no rádio, como também participou de centenas de 

festivais de poetas repentistas e realizou vários encontros de cantadores nordestinos. 

Chico Mota faleceu no município de Caicó/RN no dia 05 de junho de 2011 aos 86 anos. 

Segue abaixo a lista de cordéis publicados. 

– O Lamentável Desastre Rodoviário Ocorrido em Currais Novos – 1974 

– Homenagem ao Deputado Vivaldo Costa – O Líder do Seridó – 1978 

– A Seca do Nordeste – 1980 (reeditado em 2002) 

– O Sofrimento do Jumento – 1980 

– Homenagem a Frei Damião (O Santo do Nordeste) – 1980 

– Por Que Deixei de Beber – 1980 

– As Consequências do Fumo – SD 

– Em Prol da Candidatura de Djalma Mota – 2008 

 



LIVROS PUBLICADOS: 

– Veredas Nordestinas – 1987 

– Trovas… Etc. e Contos – 1994 

– Violas e Cantadores – 2002 

– A Saga de um Bandoleiro no Oeste Potiguar – 2010 

(A trajetória de Lampião quando do ataque à cidade de Mossoró em 1927) 

REGISTROS FONOGRÁFICOS: 

– Cantiga Sertaneja – volume 01 (1999), Mossoró/RN 

– Cantiga Sertaneja – volume 02 (2000), Mossoró/RN 

– Cantigas da Nossa Terra, com o poeta Antônio Silva, Caicó/RN 

– Pelos Campos do Repente, com o poeta Antônio Silva, Caicó/RN 

– Chico Motta e Suas Canções, Caicó/RN 

FEZ PARTE DAS SEGUINTES INSTITUIÇÕES LITERÁRIAS: 

– Associação dos Poetas Populares do Seridó (APPS) – Fundador 

– Clube dos Trovadores do Seridó (CTS) 

– União Brasileira de Trovadores (UBT) – Delegacia Regional de Caicó/RN 

– Academia de Trovas do Rio Grande do Norte (ATRN) 

 

 

Câmara Municipal de Caicó, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

___________________________________________ 

Ivanildo dos Santos da Costa 

Vereador - PSDB 
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